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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 481603

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 077/2024
PROCESSO 24.0.000059313-0

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei Complementar 628/09 do município, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o indeferimento da solicitação da OSC INSTITUTO CULTURAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - CPCA, CNPJ
97.837.363/0010-09, de recurso livre do fundo Municipal da Criança e Adolescente no valor R$ 98.000,00 (noventa e oito mil
reais), conforme parecer da comissão de finanças.
Sessão plenária nº 020/2024, 26 de junho de 2024.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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